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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 6.672-A, DE 2006 

(Do Poder Executivo) 
 

MENSAGEM Nº 116/06 
AVISO Nº 191/06  
 

Altera o art. 1.526 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que 
institui o Código Civil; tendo parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. 
MAURÍCIO RANDS). 
 
 

 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 
I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1
o
  O art. 1.526 da Lei n

o
 10.406, de 10 de janeiro de 2002,  que institui o 

Código Civil, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
 “Art. 1.526. A habilitação será feita pessoalmente perante o oficial do Registro 

Civil, com a audiência do Ministério Público. 
 
Parágrafo único.  Caso haja impugnação do oficial, do Ministério Público ou 

de terceiro, a habilitação será submetida ao juiz.” 
 
Art. 2

o
  Esta Lei entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação. 

 
Brasília, 9 de fevereiro de 2006 

 

EM nº 00014 - MJ 

 

Brasília, 9 de fevereiro de 2006 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

 Submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, apresentado pela 

Secretaria de Reforma do Judiciário - SRJ - que pretende conferir nova redação ao artigo 

1.526 da Lei n
o
 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil. 

2.  Preliminarmente, compete à Secretaria de Reforma do Judiciário, nos termos do art. 

22, incisos I e III do art. 24 do Decreto n
o
 5.535, de 13 de setembro de 2005, orientar e 

coordenar ações com vista à adoção de medidas de melhoria dos serviços judiciários prestados 

aos cidadãos e propor medidas e examinar as propostas de reforma do setor judiciário 

brasileiro.  

3.  Quanto à alteração do artigo 1.526 do Código Civil, a modificação tem o escopo de 

permitir que a habilitação para o casamento seja realizada pessoalmente perante o oficial de 

registro, após audiência do Ministério Público, sendo os autos submetidos ao Poder Judiciário 

caso ocorra impugnação do pedido ou da documentação pelo próprio oficial de registro, do 

Parquet ou de terceiros. 

4.  Assim, a medida proposta pela SRJ/MJ busca a desoneração da estrutura do Judiciário, 

permitindo que a realização do respectivo ato ocorra diretamente nos cartórios de registro 

civil, sem a necessidade de intervenção judicial.  

5.  Sob o prisma da constitucionalidade, a edição da legislação sobre direito civil é de 

competência privativa da União a teor do artigo 22, inciso I, da Constituição Federal, sendo 

certo que a iniciativa não está afeta, com exclusividade ou privatividade, a nenhum dos 

legitimados à deflagração do processo legislativo ordinário federal, mostrando-se a lei 

ordinária, a seu turno, veículo normativo hábil a promover a inovação no ordenamento 

jurídico, tal como pretendido, donde, portanto, há conformidade formal do projeto com as 

regras constitucionais aplicáveis à espécie. 

6.  Assim, o projeto que ora submeto à Vossa Excelência, tem por objetivo 

desburocratizar e simplificar o procedimento, exigindo a intervenção judicial somente quando 

o caso requerer. 
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 Estas são, Senhor Presidente, as razões que me leva a submeter à apreciação de Vossa 

Excelência o anexo Projeto de Lei. 

 

  Respeitosamente,  
 

 

Assinado eletronicamente por: Marcio Thomaz Bastos 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

 DA UNIÃO  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho; 

II - desapropriação; 

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra; 

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; 

V - serviço postal; 

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais; 

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores; 

VIII - comércio exterior e interestadual; 

IX - diretrizes da política nacional de transportes; 

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial; 

XI - trânsito e transporte; 

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização; 

XIV - populações indígenas; 

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros; 

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões; 

XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes; 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1850 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6672-A/2006 
 

4 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais; 

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular; 

XX - sistemas de consórcios e sorteios; 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares; 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais; 

XXIII - seguridade social; 

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 

XXV - registros públicos; 

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; 

* Inciso XXVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

04/06/1998. 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional; 

XXIX - propaganda comercial. 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo. 

  

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência; 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 
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Parágrafo único. Lei complementar fixará normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

.................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

.................................................................................................................................................... 

 

LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA  

 

TÍTULO I 

DO DIREITO PESSOAL  

 

Subtítulo I 

Do Casamento  

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DO PROCESSO DE HABILITAÇÃO PARA O CASAMENTO 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.526. A habilitação será feita perante o oficial do Registro Civil e, após a 

audiência do Ministério Público, será homologada pelo juiz. 

  

Art. 1.527. Estando em ordem a documentação, o oficial extrairá o edital, que se 

afixará durante 15 (quinze) dias nas circunscrições do Registro Civil de ambos os nubentes, 

e, obrigatoriamente, se publicará na imprensa local, se houver. 

Parágrafoúnico. A autoridade competente, havendo urgência, poderá dispensar a 

publicação. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

  

DECRETO Nº 5.535, DE 13 DE SETEMBRO DE 2005 

 

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 

Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das 

Funções Gratificadas do Ministério da Justiça, 

e dá outras providências. 
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O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e 

VI, alínea "a", da Constituição, 

 

DECRETA: 
.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS 

.................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Órgãos Específicos Singulares 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. À Secretaria de Reforma do Judiciário compete: 

I - orientar e coordenar ações com vistas à adoção de medidas de melhoria dos 

serviços judiciários prestados aos cidadãos; 

II - examinar, formular, promover, supervisionar e coordenar os processos de 

modernização da administração da Justiça brasileira, por intermédio da articulação com os 

demais órgãos federais, do Poder Judiciário, do Poder Legislativo, do Ministério Público, 

dos Governos Estaduais, agências internacionais e organizações da sociedade civil; 

III - propor medidas e examinar as propostas de reforma do setor judiciário 

brasileiro; 

IV - processar e encaminhar aos órgãos competentes expedientes de interesse do 

Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública; e 

V - instruir e opinar sobre os processos de provimento e vacância de cargos de 

magistrados de competência do Presidente da República. 

  

Art. 23. Ao Departamento de Política Judiciária compete: 

I - dirigir, negociar e coordenar os estudos relativos à implementação das ações 

da política de reforma judiciária; 

II - coordenar e desenvolver as atividades concernentes à relação do Ministério 

com o Poder Judiciário, especialmente no acompanhamento de projetos de interesse do 

Ministério relacionados com a modernização da administração da Justiça brasileira; 

III - assistir ao Ministro de Estado na supervisão e coordenação das atividades de 

fomento à modernização da administração da Justiça; e 

IV - instruir os processos de provimento e vacância de cargos de magistrados de 

competência da Presidência da República. 

  

Art. 24. Ao Departamento Penitenciário Nacional cabe exercer as competências 

estabelecidas nos arts. 71 e 72 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, e, especificamente: 

I - planejar e coordenar a política penitenciária nacional; 

II - acompanhar a fiel aplicação das normas de execução penal em todo o 

território nacional; 

III - inspecionar e fiscalizar periodicamente os estabelecimentos e serviços 

penais; 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1850 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6672-A/2006 
 

7 

IV - assistir tecnicamente às unidades federativas na implementação dos 

princípios e regras da execução penal; 

V - colaborar com as unidades federativas, mediante convênios, na implantação 

de estabelecimentos e serviços penais; 

VI - colaborar com as unidades federativas na realização de cursos de formação 

de pessoal penitenciário e de ensino profissionalizante do condenado e do internado; 

VII - coordenar e supervisionar os estabelecimentos penais e de internamento 

federais; 

VIII - processar, estudar e encaminhar, na forma prevista em lei, os pedidos de 

indultos individuais; 

IX - gerir os recursos do Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN; e 

X - apoiar administrativa e financeiramente o Conselho Nacional de Política 

Criminal e Penitenciária. 

  

Art. 25. Ao Departamento de Polícia Federal cabe exercer as competências 

estabelecidas no § 1º do art. 144 da Constituição e no § 7º do art. 27 da Lei nº 10.683, de 28 

de maio de 2003, e, especificamente: 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 

assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 

exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei; 

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho de bens e valores, sem prejuízo da ação fazendária e de outros 

órgãos públicos nas respectivas áreas de competência; 

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União; 

V - coibir a turbação e o esbulho possessório dos bens e dos próprios da União e 

das entidades integrantes da administração pública federal, sem prejuízo da manutenção da 

ordem pública pelas Polícias Militares dos Estados; e 

VI - acompanhar e instaurar inquéritos relacionados aos conflitos agrários ou 

fundiários e os deles decorrentes, quando se tratar de crime de competência federal, bem 

como prevenir e reprimir esses crimes. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n° 6.672, de 2006, de autoria do Poder 

Executivo, propõe alterar o art. 1.526 do Código Civil, de modo dispensar a 

homologação judicial na habilitação para o casamento, sendo os autos submetidos 

ao Poder Judiciário apenas em casos de impugnação do pedido ou da 

documentação pelo oficial do registro, Ministério Público ou terceiros.   
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Ao justificar a proposta, o autor alega que a medida busca 

simplificar o procedimento de habilitação, beneficiando os interessados e 

desonerando os cartórios do Poder Judiciário 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.  

Compete a essa Comissão o exame da constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e mérito da proposta.  

É o relatório.  

 

II - VOTO DO RELATOR 

 

O Projeto de Lei atende aos preceitos constitucionais formais 

concernentes à competência legislativa da União, às atribuições do Congresso 

Nacional e à legitimação de iniciativa, nos exatos termos dos artigos 22, inciso I, 48 

e 61, todos da Constituição da República.  

Não há também reparos a fazer quanto à constitucionalidade 

material  e juridicidade, pois a medida torna mais célere o procedimento necessário 

para o casamento, sem trazer qualquer prejuízo a segurança jurídica. Permanece 

também a possibilidade de exame judicial do feito quando houver impugnação 

Quanto ao mérito, compartilho do entendimento esboçado pelo 

ilustre autor. A necessidade de homologação judicial para a habilitação é medida 

burocratizante que impõe lentidão ao feito e destoa da sistemática estabelecida pelo 

novo Código Civil e pela Emenda Constitucional n° 45. Dispensá-la, além de tornar a 

habilitação mais veloz, contribuirá para diminuir o volume de processos em trâmite 

nos cartórios judiciais.  

Quanto a técnica legislativa, porém, a proposta merece 

reparos. O projeto deve ser adequado ao disposto na Lei Complementar n° 95/1998, 

pois não foi obedecido o  seu artigo 7°, III, “c”, que exige a identificação do artigo 

alterado com as letras “NR”, maiúsculas, entre parênteses, uma única vez ao final.  

Por todo exposto, meu voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei, bem como, no mérito, sou 

favorável à sua aprovação, na forma do substitutivo em anexo.  

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2006. 
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Deputado Maurício Rands 

Relator 

                       SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 6672 , DE 2006 

 

Altera o art. 1.526 da Lei n° 10.406,  de  

10 de  janeiro de   2002, que institui o 

Código Civil. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O art. 1.526 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 

que institui o Código Civil, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1.526. A habilitação será feita pessoalmente perante o 

oficial do Registro Civil, com a audiência do Ministério Público. 

Parágrafo único. Caso haja impugnação do oficial, do 

Ministério Público ou de terceiro, a habilitação será submetida ao juiz. (NR)” 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor trinta dias após a data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2006. 

 

Deputado Maurício Rands  

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 

 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 

ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade, 

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, do Projeto de Lei 

nº 6.672/2006, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Maurício Rands. 

 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

 

Leonardo Picciani - Presidente, Mendes Ribeiro Filho - Vice-

Presidente, Antonio Carlos Magalhães Neto, Cândido Vaccarezza, Carlos Bezerra, 

Colbert Martins, Edson Aparecido, Felipe Maia, Flávio Dino, Francisco Tenorio, 
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Geraldo Pudim, Gerson Peres, Ibsen Pinheiro, Indio da Costa, José Genoíno, 

Magela, Maurício Quintella Lessa, Maurício Rands, Mauro Benevides, Mendonça 

Prado, Moreira Mendes, Nelson Pellegrino, Paulo Magalhães, Paulo Maluf, Paulo 

Teixeira, Regis de Oliveira, Silvinho Peccioli, Vicente Arruda, Vilson Covatti, 

Alexandre Silveira, Arnaldo Faria de Sá, Ayrton Xerez, Beto Albuquerque, Bispo Gê 

Tenuta, Domingos Dutra, Edmilson Valentim, Eduardo Cunha, Fernando Coruja, 

George Hilton, Hugo Leal, Jerônimo Reis, Léo Alcântara, Luiz Couto, Odílio 

Balbinotti, Pastor Manoel Ferreira, Ricardo Tripoli, Rubens Otoni, Severiano Alves, 

Solange Amaral e William Woo. 

 

Sala da Comissão, em 12 de abril de 2007. 

                           

               

Deputado LEONARDO PICCIANI 

Presidente 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO – CCJC 

 

Altera o art. 1.526 da Lei n° 10.406,  

de  10 de  janeiro de   2002, que institui o 

Código Civil. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O art. 1.526 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 

que institui o Código Civil, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1.526. A habilitação será feita pessoalmente perante o 

oficial do Registro Civil, com a audiência do Ministério Público. 

Parágrafo único. Caso haja impugnação do oficial, do 

Ministério Público ou de terceiro, a habilitação será submetida ao juiz. (NR)” 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor trinta dias após a data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 2006. 

 

Deputado LEONARDO PICCIANI 

Presidente 

FIM DO DOCUMENTO 


